
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

INDICAÇÃO Nº 168/2026

Sugestão  ao  Executivo  Municipal  para  o
reaproveitamento das estruturas remanescentes
da decoração natalina, instaladas no centro de
Novo Hamburgo, para utilização em campanhas
institucionais, campanhas de conscientização e
divulgação de eventos e ações de incentivo ao
comércio local.

Solicita-se,  após  os  trâmites  regimentais,  que  seja  enviada  cópia  da
presente proposição ao Poder Executivo, para que realize a seguinte indicação:

Sugestão ao Executivo Municipal para o reaproveitamento das estruturas
remanescentes da decoração natalina,  instaladas no centro de Novo Hamburgo,  para
utilização em campanhas institucionais, campanhas de conscientização e divulgação de
eventos e ações de incentivo ao comércio local.

A  presente  indicação  busca  incentivar  a  utilização  contínua  dessas
estruturas  ao  longo  do  ano  para  finalidades  de  interesse  público  e  comunitário,
promovendo economia aos cofres municipais e maior aproveitamento do patrimônio já
instalado. 

Como exemplo positivo, destaca-se o município de Santa Cruz do Sul,
onde estruturas semelhantes são utilizadas para divulgação de campanhas institucionais,
incentivo ao comércio local, feiras de adoção de animais, eventos culturais, ações sociais,
e mensagens educativas à população.

Dessa  forma,  sugere-se  que  os  arcos  e  mastros  existentes  em Novo
Hamburgo possam receber banners, iluminação temática, mensagens de conscientização
em campanhas como outubro rosa, novembro azul e amarelo, frases como “Diga não ao
feminicídio“, entre outras. Bem como, a divulgação de eventos promovidos pelo Município,
entidades parceiras e comércio local. 

Além de evitar despesas com retirada e armazenamento das estruturas, a
iniciativa contribuirá para a dinamização visual da área central, o incentivo ao comércio
local,  o  apoio a ações culturais  e  sociais  e o melhor  aproveitamento dos recursos já
investidos.

Novo Hamburgo, 12 de maio de 2026.

Vereador Cristiano Coller      Vereadora Deza Guerreiro

Obs: Redação conforme o original dos autores.
/MST
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